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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
 DE SÃO PAULO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  6.072.869,00
 T O T A L 01  6.072.869,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.846.1819.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID. SERV   6.072.869,00
  01 1 6.072.869,00
 T O T A L   6.072.869,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 81  6.072.869,00
 T O T A L 81  6.072.869,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   6.072.869,00
  81 1 6.072.869,00
 T O T A L   6.072.869,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 01 1 6.072.869,00
 OUTUBRO   6.072.869,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 1 6.072.869,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   6.072.869,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 6.072.869,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   6.072.869,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    6.072.869,00 6.072.869,00 0,00
TOTAL GERAL    6.072.869,00 6.072.869,00 0,00

 DECRETO Nº 66.147,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Instituto de Pesos e Medidas 
do Estado de São Paulo-IPEM/SP, visando ao aten-
dimento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 500.000,00 (Qui-

nhentos mil reais), suplementar ao orçamento do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado de São Paulo-IPEM/SP, observando-
-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS
 E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  500.000,00
 T O T A L 01  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.125.1724.5669 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
 METROLÓGICO   500.000,00
  01 4 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  500.000,00
 T O T A L 01  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.846.1819.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID. SERV   500.000,00
  01 1 500.000,00
 T O T A L   500.000,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 81  500.000,00
 T O T A L 81  500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   500.000,00
  81 1 500.000,00
 T O T A L   500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA
17056 INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS
 DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPEM-SP
 T O T A L 01 4 500.000,00
 OUTUBRO   500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 1 500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   500.000,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 500.000,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    500.000,00 500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    500.000,00 500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 66.148,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Orçamento e 
Gestão para repasse à DERSA – Desenvolvimento 
Rodoviário S.A., visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 8.705.025,00 (Oito 

milhões, setecentos e cinco mil, vinte e cinco reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Orçamento e Gestão, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA-DESENVOLVIMENTO
 RODOVIÁRIO S /A.
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  10.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS
 COM LOCOMOÇÃO 01  56.964,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01  642.430,00
3 3 90 36 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 01  50.000,00
3 3 90 37 SERVIÇOS DE LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS – P 01  1.773.808,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  4.612.723,00
3 3 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 01  1.127.600,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 01  40.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 01  391.500,00
 T O T A L 01  8.705.025,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6386 GESTÃO ADMINISTRATIVA
 E OPERACIONAL D   8.705.025,00
  01 3 8.705.025,00
 T O T A L   8.705.025,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  8.705.025,00
 T O T A L 01  8.705.025,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.5122.4990 SERVIÇOS DE TRÂNSITO   8.705.025,00
  01 3 8.705.025,00
 T O T A L   8.705.025,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53090 DERSA-DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S
 /A.
 T O T A L 01 3 8.705.025,00
 OUTUBRO   3.691.198,00
 NOVEMBRO   5.013.827,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
 T O T A L 01 3 8.705.025,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   8.705.025,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    8.705.025,00 8.705.025,00 0,00
TOTAL GERAL    8.705.025,00 8.705.025,00 0,00

 DECRETO Nº 66.149,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 48.510.500,00 

(Quarenta e oito milhões, quinhentos e dez mil, quinhentos 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Saúde, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
 POPULAR "CHOPIN TAVARES DE LIMA"-FURP
 T O T A L 01 1 4.518.609,00
 OUTUBRO   4.518.609,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17309 9º  I  4.518.609,00 4.518.609,00 0,00
TOTAL GERAL    4.518.609,00 4.518.609,00 0,00

 DECRETO Nº 66.151,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
Oncocentro de São Paulo, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 125.043,00 (Cento 

e vinte e cinco mil, quarenta e três reais), suplementar ao orça-
mento da Fundação Oncocentro de São Paulo, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 05  125.043,00
 T O T A L 05  125.043,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBUL.
 E HOSPITALAR REDE E   125.043,00
  05 3 125.043,00
 T O T A L   125.043,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09046 FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 05  125.043,00
 T O T A L 05  125.043,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0940.6215 APOIO ADMINISTRATIVO DA SES-SP   125.043,00
  05 3 125.043,00
 T O T A L   125.043,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    125.043,00 125.043,00 0,00
TOTAL GERAL    125.043,00 125.043,00 0,00

 DECRETO Nº 66.152,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos para repasse à Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 178.380.447,00 

(Cento e setenta e oito milhões, trezentos e oitenta mil, qua-
trocentos e quarenta e sete reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP.
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 5 90 65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRES 01  178.380.447,00
 T O T A L 01  178.380.447,00

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 41 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  36.420.000,00
3 3 41 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI 01  2.248.000,00
4 4 41 42 AUXÍLIOS 01  9.842.500,00
 T O T A L 01  48.510.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS.
 MUNIC. E ENT. FIL   48.510.500,00
  01 3 38.668.000,00
  01 4 9.842.500,00
 T O T A L   48.510.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18004 POLÍCIA MILITAR
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  48.510.500,00
 T O T A L 01  48.510.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.846.1819.9001 CONTRIBUIÇÃO PARA
 O REGIME PREVID.SERV   48.510.500,00
  01 1 48.510.500,00
 T O T A L   48.510.500,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 81  48.510.500,00
 T O T A L 81  48.510.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.272.2021.5753 GESTÃO DOS BENEFÍCIOS
 PREVIDENCIÁRIOS   48.510.500,00
  81 1 48.510.500,00
 T O T A L   48.510.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 38.668.000,00
 OUTUBRO   38.668.000,00
 T O T A L 01 4 9.842.500,00
 OUTUBRO   9.842.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 01 1 48.510.500,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   48.510.500,00
53000 SECRETARIA DE ORÇAMENTO E GESTÃO
53057 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
 T O T A L 81 1 48.510.500,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   48.510.500,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17286 13    48.510.500,00 48.510.500,00 0,00
TOTAL GERAL    48.510.500,00 48.510.500,00 0,00

 DECRETO Nº 66.150,
DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Fundação 
para o Remédio Popular–FURP, visando ao atendi-
mento de Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 
17.286, de 20 de agosto de 2020 e na Lei nº 17.309, de 29 de 
dezembro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 4.518.609,00 (Qua-

tro milhões, quinhentos e dezoito mil, seiscentos e nove reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação para o Remédio Popu-
lar–FURP, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 65.488, de 22 de janeiro de 2021, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de outubro 

de 2021.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO
 POPULAR "CHOPIN TAVARES DE LIMA"-FURP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 01  2.617.016,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01  1.901.593,00
 T O T A L 01  4.518.609,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0935.4838 FABRICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
 DE MEDICAMEN   4.518.609,00
  01 1 4.518.609,00
 T O T A L   4.518.609,00


